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EMENTA. 
PENAL. TRÂNSITO. LESÕES CORPORAIS 

CULPOSAS – ARTIGO  303, III, DA LEI 9.503/97. PROVA 
NECESSÁRIA E SUFICIENTE – CONDENAÇÃO. 
SENTENÇA CONFIRMADA. 

Se do caderno processual ressai a certeza de 
que a causa do acidente foi a invasão da pista de 
rolamento por onde trafegava o veículo em que se 
encontrava a vítima, verificando-se que o juiz sentenciante 
apreciou a prova com a devida acuidade, confirma-se a 
sentença condenatória, até porque a dúvida há de residir 
nos autos, não na mente do julgador. 

Apelação não-provida. Maioria. 
 
 

Acórdão 
 
 

Acordam os Desembargadores da Segunda Turma 

Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, EUTÁLIA 

COUTINHO - Relatora, ROMÃO C. OLIVEIRA, GETULIO PINHEIRO - Vogais, 

sob a presidência do terceiro, em NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 

CRIMINAL, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, de acordo com a ata do 

julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 19 de setembro de 2002. 
 
 

Desembargador GETULIO PINHEIRO 
Presidente 

 
 

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA 
Relator Designado 
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R E L A T Ó R I O  

O Apelante foi denunciado sob a capitulação do art. 302, 

III, da Lei nº 9.503/97, contendo a denúncia as seguintes alegações: 

“No dia 25 de novembro de 2000, por volta das 

20h., na Rodovia BR-060, altura do km 14, Buriti ou Tição, 

próximo ao Posto de Abastecimento Asa Branca, Gama-DF, o 

denunciado conduzia de forma imprudente o veículo GM/Monza, 

cor verde, ano 1984, placa JKQ 2629-DF, quando, no local 

indicado, causou a colisão com o VW/Santana bege, placas JDU 

8735-DF, conduzido por ALEXANDER RIBEIRO DA SILVA. Em 

função disso, o VW/Santana derivou à esquerda e ofereceu-se à 

colisão com o VW/Logus, cor verde, placa JJX 2921-DF 

(conduzido por GERALDO SANTOS SILVA), que trafegava 

regularmente. Com isso causou em MARIEL AMARAL COSTA as 

lesões descritas no Laudo de Exame Cadavérico de número 

2293/2000 (fls. 50/51), as quais foram a causa eficiente de sua 

morte. 

O denunciado agiu com culpa, sob a modalidade 

de imprudência, pois invadiu a faixa de trânsito de sentido oposto, 

colidiu com o VW/Santava, e este, por seu turno, ofereceu-se à 

colisão como VW/Logus que trafegava regularmente, causando a 

morte da vítima, passageiro do VW/Santana. 

Além da vítima fatal foram lesionadas outras seis 

pessoas. 

Ocorrido o evento, o denunciado, com vontade 

livre e consciente, deixou de prestar socorro à vítima.” 

Sobrevindo a r. sentença de fls. 152/167, o Recorrente foi 

condenado como incurso no art. 302, Parágrafo Único, inciso III, do Código de 

Trânsito Brasileiro, à pena de 3 anos e 4 meses de detenção, em regime aberto e 

suspensão da CNH, pelo período de 2 anos, 9 meses e 10 dias. 

A pena privativa de liberdade foi substituída por 2 

restritivas de direito, não especificadas. 

LUIZ interpôs apelação (fls. 173/185). Deduziu em suas 

razões, inicialmente, a inépcia da inicial, por não conter, na sua opinião, narrativa 
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de fato relevante, qual seja, a presença de um caminhão à frente do seu carro, o 

que, no seu entender, constitui elemento essencial para o estabelecimento do 

nexo de causalidade. 

No mérito, alegou que o caminhão que seguia à sua 

frente foi para o acostamento, com a finalidade de lhe dar oportunidade para 

ultrapassagem, momento em que iniciou a manobra para ultrapassá-lo, mas, 

inesperadamente, o caminhão retornou para a pista de rolamento e com este 

movimento, como já estivesse promovendo a ultrapassagem, acionou os freios do 

veículo Monza que rodopiou na pista e foi ao encontro do Santana, que, por sua 

vez, colidiu com o Logus. 

O Apelante alegou que imprevisível o fato, motivo pelo 

que não lhe poder ser atribuída culpa. 

O Recorrente alegou a inexistência da qualificadora 

prevista no art. 302, III, do CTB, uma vez que não ficou caracterizado que agiu de 

forma egoísta, pois somente ficou sabendo que houvera morte na oportunidade 

em que estava sendo lavrado o flagrante. 

Também impugnou o r. decisum na parte dispositiva, 

quando foi considerado que conduzia o veículo sob efeito de bebida alcoólica, 

sendo que constou do Laudo de Exame de Corpo de Delito que não se 

encontrava sob o efeito de álcool. 

O Apelante, alegou a nulidade da r. sentença que não 

especificou as penas restritivas de direito. 

Também alegou, o Recorrente, a nulidade da pena em 

relação à suspensão da CNH, posto que lhe faltou a devida fundamentação. 

As alegações do recurso foram impugnadas nas contra-

razões do Ministério Público, o qual pugnou pelo não provimento do apelo. 

O parecer da d. Procuradoria de Justiça foi pelo 

conhecimento e improvimento do recurso. 

V O T O S  

A Senhora Desembargadora Eutália Coutinho (Relatora) - 

Recebo o recurso porque é cabível, tempestivo, as partes são legítimas e estão 

presentes os demais pressupostos de sua admissibilidade. 
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Preliminar de inépcia da inicial. Não há como ser 

acolhida essa preliminar, uma vez que os fatos relevantes, foram narrados na 

denúncia, na versão do i. representante do Ministério Público. 

Não há como exigir-se que ficasse constando da denúncia 

a existência de um caminhão que seguia à frente do veículo do Apelante, se tal 

circunstância não conferia nenhuma alteração à situação. Ademais, a alegada 

manobra procedida pelo caminhão, que teria ido para o acostamento para dar 

passagem ao Apelante, mas depois retornou, de inopino, à pista de rolamento, é 

uma versão da defesa e não tinha porque ficar constando da peça acusatória. 

Assim, não há que se falar em malferimento do dispositivo 

legal citado na preliminar que ora rejeito. 

No mérito, tenho que o Apelante está com a razão. 

Não resultou patente o nexo causal. 

Sem dúvida que ficou demonstrado que o Apelante 

procedeu manobra indevida e veio a colidir como veículo Santana. 

Entretanto, um detalhe passou despercebido até o 

momento: não consta no exame técnico e não foi mencionado na r. sentença. 

É que, com o impacto sofrido em decorrência da colisão 

com o Monza, o condutor do Santana procedeu uma manobra, conforme ele por 

duas vezes mencionou, isto é, na fase inquisitória e em Juízo. 

ALEXSANDER RIBEIRO DA SILVA, motorista do 

Santana, disse na fase extrajudicial que o veículo do acusado que ia à sua frente, 

em decorrência de “...manobra rápida na via em apreço colidiu com a roda 

dianteira, lado esquerdo, do seu veículo, vez que, rapidamente deu uma guinada 

no seu veículo, ocasião em que outro veículo, cuja marca não sabe declinar, 

também colidiu com a lateral, lado direito, de seu veículo,...” (fl. 34). 

Em Juízo, ALEXSANDER afirmou “...que não deu tempo 

de fazer nada, somente conseguiu tirar um pouco o carro para o acostamento...” 

(fl. 134). 

Como se vê, tais afirmações estabelecem dúvidas sobre 

se o resultado do acidente se deveu à manobra imprudente procedida pelo 

Apelante. 

Pode ter ocorrido que o resultado tenha sido causado pela 

imperícia do condutor do Santana que não procedendo de forma adequada, 

acabou por atingir o outro veículo onde se encontravam as vítimas. 
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A conclusão do laudo foi pela culpa do Apelante, porém, 

conforme acima assinalado, não houve verificação do procedimento adotado pelo 

condutor do Santana. 

Assim, estabelecida a dúvida, impõe-se a absolvição do 

Recorrente. 

ISTO POSTO, dou provimento ao recurso para absolver o 

Recorrente com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Penal. 

D E C I S Ã O  P A R C I A L  

Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada por 

unanimidade. Provida a apelação pela relatora, para absolver o réu, pediu vista o 

1º vogal. O 2º vogal aguarda. 

O Senhor Desembargador Romão C. Oliveira (Vogal) - 

Senhor Presidente, pedi vista destes autos porque a Eminente Relatora 

asseverou em seu douto voto que a prova coligida gera dúvida e está a absolver o 

apelante, ancorando seu r. voto no art. 386, VI, do Código de Processo Penal. 

A dinâmica do evento restou assim delineada: 

“(...) trafegava o GM/Monza pela faixa de trânsito 

de sentido Brasília/Goiânia, quando ao atingir o trecho em apreço, 

por motivos que não foram determinados materialmente, derivou à 

esquerda e colidiu a sua parte anterior esquerda e lateral 

adjacente com o ângulo anterior esquerdo e lateral adjacente do 

VW/Santana, que se movimentava na faixa de trânsito em sentido 

oposto. Após a colisão, o GM/Monza assumiu a sua posição de 

repouso final, conforme ilustrado no croqui enquanto o 

VW/Santana, continuou movimentando-se, em razão do embate, 

derivou à esquerda, invadiu a faixa de trânsito de sentido oposto 

em que trafegava e no acostamento ofereceu a sua lateral 

mediana direita à colisão com a parte anterior do VW/Logus, que 

antes da colisão, teve acionado o seu sistema de freios, 

percorrendo 15,0m com as rodas bloqueadas. Após a colisão o 

VW/Santana e o VW/Logus assumiram suas posições de repouso 

final conforme ilustrado no croqui e fotografia 4.” 

O apelante, em seu interrogatório, assentou: 
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“(...) quando estava efetuado a ultrapassagem, o 

caminhão foi voltando para a faixa, razão pela qual o interrogando 

pisou no freio e foi para a faixa de sentido contrário; Que assim 

agiu para não bater na traseira do caminhão; Que quando colocou 

o veículo na outra faixa, já viu o farol de outro automóvel em seu 

olho; Que em razão disso o interrogando fechou o olho e logo em 

seguida veio o impacto com o outro carro; Que o impacto foi tão 

forte que o veículo do acusado ficou na direção contrária a que 

seguia; que o choque se deu na faixa de contramão que seguia o 

interrogando; Que o veículo que veio a chocar-se com o do 

acusado foi um VW Santana, que vinha na mão regular de 

direção; (...)”. 

Alexsander Ribeiro Silva (fl. 134), deixou assentado: 

“Que o depoente conduzia o VW Santana; Que se 

recorda que viu o farol de um veículo que parecia ser uma 

caminhão vindo em sentido contrário; Que de repente já viu o farol 

de um outro veículo em cima do seu; Que não deu tempo de fazer 

nada, somente conseguiu tirar um pouco o carro para o 

acostamento; (...)”. 

Ora, assim, não há dúvida intransponível. Ao contrário, do 

caderno processual ressai a certeza de que a causa do acidente foi a invasão da 

pista de rolamento por onde trafegava o VW Santana, manobra essa levada a 

efeito pelo apelante, na direção do GM Monza. 

O depoimento de Alexsander prestado perante a 

autoridade policial, conquanto obscuro, não chega a turvar a prova coligida a 

ponto de hospedar a dúvida. Confira-se: 

“QUE conduzia seu veículo em sua mão regular 

de direção e quando bem próximo do Posto da Polícia Rodoviária 

Federal, pôde observar que de imediato um outro veículo, cuja 

marca não se recorda, que vinha a sua frente, efetuou uma 

manobra rápida na via em apreço e colidiu com a roda dianteira, 

lado esquerdo, do seu veículo, vez que, rapidamente deu uma 

guinada no seu veículo, ocasião em que outro veículo, cuja marca 

não sabe declinar, também colidiu com a lateral, lado direito, de 

seu veículo; (...)”. 
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Ora, quem bateu na lateral esquerda do VW Santana foi o 

GM Monza. Di-lo o réu, o próprio Alexsander e as demais testemunhas oculares, 

tudo em perfeita harmonia com a prova técnica. 

A dúvida que conduz à absolvição há de ser de caráter 

universal, hospedada no caderno processual, não na mente do julgador. Noutras 

palavras: o magistrado há de procurar na prova coligida o discurso lógico 

necessário. Se o encontrar, não há que se falar em dúvida. E é o que ocorre 

nestes autos. Há uma cadeia lógica que nos autoriza a afirmação de que o 

acidente ocorreu porque o GM Monza invadiu a faixa de rolamento por onde 

trafegava o VW Santana. Este último veículo, desgovernado em razão do impacto 

que experimentara, veio a invadir a faixa de rolamento por onde trafegava o VW 

Logus. Observe-se que o motorista do VW Santana, no momento do impacto com 

o GM Monza, desmaiou. Logo, bem se vê que houve um vetor externo que 

impediu o controle do VW Santana. E esse vetor adveio do GM Monza, que 

adentrou na contramão de direção por onde trafegava regularmente o VW 

Santana. 

A tese de que não houve omissão de socorro também não 

pode prosperar, eis que o apelante, homem médio que é, podia e devia presumir 

que outros estavam a sofrer. Preferiu, todavia, ficar no interior do seu automóvel, 

embora não apresentasse qualquer ferimento. 

Neste ponto, merece destaque o provimento judicial de 

primeiro grau: 

“No que se refere a causa de aumento de pena, 

prevista no inciso III, do Parágrafo Único, do artigo 302, do Código 

de Trânsito Brasileiro, melhor sorte não socorre o acusado. 

O acusado não cuidou sequer em saber se havia 

vítimas, preocupando-se apenas com o estado do seu veículo, 

conforme declarações de fl. 131: 

“(...) Que a única preocupação do réu era 

com seu veículo, não tendo perguntado sequer se havia 

vítimas (...)” 

(...)”. 

Isto posto, nego provimento ao apelo, mantendo intacta a 

r. sentença. 

E é o voto. 
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O Senhor Desembargador Getulio Pinheiro (Presidente e 

Vogal) - Convenceu-me o Desembargador Romão C. Oliveira de que a culpa 

exclusiva pelo acidente decorreu de comportamento imprudente por parte do 

apelante na ultrapassagem de um caminhão. 

De modo que acompanho S. Exa, pedindo vênia à 

eminente Relatora, para também negar provimento à apelação. 

D E C I S Ã O  

Negou-se provimento à apelação por maioria de votos. 

Lavrará o acórdão o Des. Romão C. Oliveira. 


